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CONSTITUCIONAL  E  CONSUMIDOR  –
Apelação Cível – Ação ordinária de obrigação
de fazer c/c indenização por danos morais –
Plano  de  saúde  –   Utilização  de
imunoglobulina  endovenosa  –   -
Inaplicabilidade  da  Lei  nº  9.656/98  –
Argumento  insubsistente  –  Alegação  de
terapia experimental -  Exclusão de cobertura
– Descabimento – Inexistência de tratamento
convencional  –  Indicação  médica  -  Cláusula
restrita  de  direito  –  Abusividade  –
Interpretação favorável ao consumidor – Dano
moral – Inexistência de mero aborrecimento –
Configuração  –  “Quantum”  indenizatório  –
Pleito de minoração - Respeito aos princípios
da  proporcionalidade  e  razoabilidade
Desprovimento.

-  Súmula 469 do STJ - “Aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor aos contratos de plano de saúde”.

1



                                                                                 Apelação Cível nº 0090213-55.2012.815.2001     

-  As cláusulas  limitadoras  de direitos  devem
ser interpretadas favoravelmente ao segurado.
Intelecção do art. 47, do Código de Defesa do
Consumidor.

– O Superior  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu
que:  “A interpretação conjunta dos arts. 10 e 12 da Lei
9.656/98  conduz  à  compreensão  de  que,  na  hipótese  de
existir  tratamento  convencional,  com  perspectiva  de
resposta  satisfatória,  não  pode  o  paciente,  às  custas  da
seguradora  ou  operadora  de  plano  de  saúde,  optar  por
tratamento experimental.  Por outro lado, nas situações em
que os tratamentos convencionais não forem suficientes ou
eficientes, fato atestado pelos médicos que acompanham o
caso,  existindo,  no  País,  tratamento  experimental,  em
instituição  de  reputação  científica  reconhecida,  com
indicação para a doença, a seguradora ou operadora deve
arcar com os custos do tratamento, na medida em que este
passa a ser o único de real interesse para o contratante,
configurando o tratamento mínimo garantido pelo art. 12
da Lei.
(REsp  1279241/SP,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  RAUL  ARAÚJO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  02/10/2014,  DJe
07/11/2014)

—  O  dano  moral  se  configura  pela  dor,
sofrimento,  angústia,  humilhação
experimentados pela vítima, por conseguinte,
seria absurdo, até mesmo, impossível que se
exigisse do lesado a prova do seu sofrimento.
Desse  modo,  restado  provado  nos  autos  o
evento  danoso,  estará  demonstrado  o  dano
moral, uma vez que este ocorre  "in re ipsa",
ou seja, decorre do próprio fato ilícito.

–  O  propósito  do  valor  indenizatório  a  ser
arbitrado  tem  por  fundamento  não  premiar
aquele que sofreu o dano, e sim, desestimular
a  prática  desses  atos  ilícitos,  taxando  uma
sanção  pecuniária  ao  infrator,  por  ser
responsável pelo ato que foi a causa de pedir
nesta  ação  indenizatória,  e  reparar  o  dano
sofrido  por  aquele  que  não  deu  causa  ao
evento danoso.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos
acima identificados,
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A C O R D A M,  em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, negar provimento à apelação, nos
termos do voto do Relator e da súmula de julgamento.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Ação ordinária de obrigação de
fazer c/c indenização por danos morais por VALDENIA INACIO DA SILVA em
face da CASSI – CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL.

Em sentença exarada às fls. 165/172,  a MM.
Juíza “ a quo” julgou procedente o pedido para determinar à ré que autorize o
tratamento com a infusão de Imunoglobolina Humana Endovenosa 400mg/KG,
na  dosagem  e  períodos  solicitados  pelo  médico  especialista,  conforme  já
decidido na Ação Cautelar, condenando a ré, ainda, a pagar indenização por
danos  morais  no  importe  de  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais),  devidamente
corrigidos pelo IGP-M a partir da data da prolatação da sentença, nos termos da
Súmula 362 do STJ, e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês a partir da citação, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condenou a promovida ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitrou
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §
3º, do CPC.

Irresignada,  a  parte  ré interpôs  recurso  de
apelação, aduzindo que há exclusão expressa do medicamento experimental da
cobertura do plano de saúde, a particularidade da ré reconhecida pelo STJ, no
sentido de ser operadora de plano de saúde na modalidade de autogestão –
inaplicabilidade do CDC,  da previsão legal de cobertura limitada e acesso não
universal  às  operadoras  de  autogestão  –  Lei  9.656/98,  da  exclusão  da
promovida da obrigatoriedade do plano de referência esculpido no art. 10 da Lei
9.656/98, bem como da ausência de comprovação dos danos morais suportados
pela  autora  e  ofensa  aos  princípios  da  equidade,  da  proporção  e  da
razoabilidade.  Dessa  forma,  requereu  a  reforma  da  r.  sentença  para  julgar
totalmente improcedente os pedidos formulados pela autora, e subsidiariamente,
caso assim não entenda, pugnou que seja reduzido o montante deferido a título
de indenização por danos morais  (fls. 175/199).

A recorrida não contrarrazoou o apelo.

Instada a se manifestar, a D. Procuradoria de
Justiça opinou pelo desprovimento da apelação, mantendo-se o julgamento de
1º grau em todos os seus termos (fls. 212/219).
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É o relatório. 

VOTO

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a
autora, ora apelada, usuária do plano de saúde, possui alterações autoimunes
múltiplas,  hiperatividade  das  células  NK  e  ativação  da  autoimunidade.  Em
decorrência de tais alterações genéticas, a mesma já foi vítima de 05 (cinco)
perdas gestacionais. Diante do seu quadro clínico, a única forma de tratamento
viável diagnosticado para que a autora engravidasse, e que tal gravidez pudesse
evoluir,  foi  a  utilização  de  imunoglobulina  endovenosa,  da  seguinte  forma:
infusão de imunoglobulina humana endovenosa 400 mg/kg, no 6º dia do ciclo da
concepção;  infusão  de  imunoglobulina  humana  endovenosa  400mg/kg,  com
teste de gravidez positivo e a cada 3 semanas até a 12ª semana de gravidez. 

Todavia, a promovida se recusou a custear tal
procedimento, alegando que “ modalidade terapêutica ainda não regulamentada
oficialmente no Brasil através deste órgão oficial, isto é, de caráter experimental
e sem evidência de segurança e eficácia a longo prazo”. 

Inicialmente, cumpre frisar que a atividade de
prestação de plano de saúde objeto dos autos está abrangida pelo Código de
Defesa do Consumidor, tendo em vista o disposto no art. 3º, § 2º, devendo suas
cláusulas obedecerem às regras dispostas na legislação consumerista, a fim de
evitar  eventuais  desequilíbrios  entre  as  partes,  especialmente  em virtude  da
hipossuficiência do consumidor em relação ao fornecedor. 

Nesse sentido, já sumulou o Superior Tribunal
de Justiça. Veja-se:

Súmula 469 do STJ  -  “Aplica-se  o  Código de Defesa do
Consumidor aos contratos de plano de saúde”.

Ademais,  a  jurisprudência  dos  nossos
Tribunais Pátrios é no sentido de que mesmo o plano de saúde ser entidade de
autogestão aplica-se o Código de Defesa do Consumidor. Veja-se:

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  PLANO  DE  SAÚDE.
NEGATIVA  DE  COBERTURA.  INEXISTÊNCIA
EXCLUSÃO  NO  CONTRATO.  OBRIGATORIEDADE  DA
COBERTURA.  CASSI-  ENTIDADE  DE  AUTOGESTÃO-
APLICAÇÃO  CDC  -  Nos  contratos  de  plano  privado  de
assistência  à  saúde,  a  regra  é  a  cobertura  contratual,
devendo as exceções,  que importam restrição à cobertura
contratada,  estar  expressamente  previstas,  por  cláusula
clara  e  que  não  coloque  o  consumidor  em  excessiva
desvantagem, sob pena de violação à boa-fé que deve pautar
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as relações negociais, mormente quando existente entre as
partes relação de consumo. - O fato de ser entidade CASSI
de  autogestão,  administrada pelos  próprios  funcionários,
não  retira  o  caráter  de  relação  de  consumo,  diante  da
assistência à saúde prestada pela Apelante ao Apelado, o
que as enquadra nos conceitos de fornecedor e consumidor
dispostos Código de Defesa do Consumidor.
(TJ-MG  -  AC:  10024111205779001  MG  ,  Relator:  Luiz
Carlos Gomes da Mata, Data de Julgamento: 05/12/2013,
Câmaras  Cíveis  /  13ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 13/12/2013)

E:

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. TRATAMENTO DE HEPATITE
C. NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO
PRESCRITO  À  PACIENTE  POR  PROFISSIONAL
HABILITADO.  INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE DEFESA
DO  CONSUMIDOR  AOS  CONTRATOS  DE  PLANO  DE
SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. PREVISÃO EM
REGULAMENTO  DA  CASSI.  MEDICAMENTO  COM
CARACTERÍSTICA  ANTIRETROVIRAL.  MEDICAMENTO
ESPECIAL.  ABONO  DE 100% (Art.  18,  V,  f,  nota  2  do
Regulamento  da  CASSI).  RECURSO  IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA.  1. O plano de saúde pelo sistema
de  autogestão  também  está  subordinado  ao  Código  de
Defesa  do  Consumidor.  2.  Classificado  o  medicamento
como  anti-retroviral  e,  portanto  especial,  patente  a
concessão de abono de 100%, hipótese de cobertura total
prevista no regulamento da CASSI. 4. O medicamento fora
prescrito  por  profissional  habilitado,  o  que  impõe  a
manutenção da sentença que compeliu a CASSI a fornecer o
medicamento à autora em quantidade indicada em relatório
médico. 5. Recurso improvido.
(TJ-DF  -  APC:  20130110033804   ,  Relator:  MARIA
IVATÔNIA,  Data  de  Julgamento:  28/05/2015,  1ª  Turma
Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 02/06/2015 .
Pág.: 191)

No  tocante  à  alegação  da  apelante  que  se
valeu da disposição contratual para negar a cobertura ao procedimento, tendo
em vista tratar-se de medicamento experimental, não havendo que se falar em
danos morais, não lhe assiste razão.

O  contrato,  que,  segundo  conceituação,
embora clássica, ainda tem sido amplamente acolhida, é o acordo de vontades
para o fim de adquirir, resguardar ou extinguir direitos. 

E  exerce  funções  sociais  de  indubitável
relevo.  Entre as aptidões do instituto em apreço, a principal é a de servir de
instrumento à harmonização social, por meio da mútua satisfação de interesses
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não coincidentes e, em princípio, até opostos, conciliados através de um vínculo
jurídico assumido espontânea e consensualmente. Além disso, o contrato é um
veículo de circulação da riqueza, sendo, inclusive, um dos instrumentos mais
eficazes da expansão capitalista em sua primeira etapa.

Entretanto,  o  modo  de  encará-lo  vem
gradativamente sofrendo profundas alterações, e as mais visíveis, sem dúvidas,
atingem  os  princípios  da  autonomia  da  vontade  e  da  força  vinculante  das
convenções1. 

Antes,  a  manifestação  volitiva  do  contrato
vinculava  as  partes  de  forma  indissolúvel  e  até  extremada,  a  ponto  da
inadimplência já ter sido punida com a liberdade e até com própria a vida. 

Felizmente,  avançou-se  e  do  conjunto  de
razões  históricas  para  isso  se  destaca  a  constatação  de  que,  em inúmeras
oportunidades, a igualdade entre os pactuantes, também princípio regente da
espécie, é apenas formal e não material. Adota-se, para tal conclusão, o critério
econômico-financeiro.  O menos afortunado, precisando adquirir  bens junto ao
mais rico, detentor dos meios de produção, submetia-se às cláusulas impostas
por este, sem nenhuma chance de barganha. 

Por esse motivo, no tocante à autonomia da
vontade,  concedeu-se  ao  juiz  as  prerrogativas  de  aferir,  caso  a  caso,  se  a
igualdade  entre  as  partes  está  sendo substancialmente  respeitada  e de,  em
caso negativo, restabelecer, via prestação jurisdicional, o equilíbrio da relação. O
magistrado,  nesse  mister,  alicerçar-se-á  no  fundamento  constitucional  da
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88).

Já  a  obrigatoriedade  das  convenções,  que,
em sua concepção original, tinha o contrato como um vínculo inquebrantável, foi
paulatinamente  suavizada,  processo  no  qual  ocupou  papel  de  vanguarda  a
cláusula  “rebus  sic  stantibus”,  consoante  a  qual  fatos  extraordinários  e
imprevisíveis que tornem o cumprimento do pacto excessivamente onerosa para
um dos contratantes pode ensejar sua revisão de modo a atingir o reequilíbrio,
se possível, ou, em caso extremo, até sua rescisão. Consequência a tudo isso,
tem-se que o vínculo firmado entre os contratantes deixou de ser algo atinente
apenas a eles para se tornar de interesse social.

Fixados esses parâmetros gerais, constata-se
que o veredicto atacado, em lugar de ofender o “pacta sunt servanda”, imprime-
lhe o exato sentido hodiernamente conferido ao instituto.

1 “Pacta Sunt Servanda”
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Afinal,  não  se  pode  desconhecer  que,  em
tema de saúde, se, por um lado, a Norma Ápice outorga à iniciativa privada a
liberdade de prestar  tal  modalidade de serviço (art.  199),  por  outro,  além de
elencá-lo  como direito  de  todos  (art.  196),  submete  o  exercício  de  qualquer
atividade  econômica  a  princípios,  dentre  os  quais,  inclui-se  a  defesa  do
consumidor, também erigida a direito fundamental individual (art. 5º, XXXII c/c
art. 170, IV, CF/88). Aliás, no que foi seguida pela Lei nº. 8.078/90 (art. 6º, V). E,
como não poderia deixar de ser, a própria lei de regência dos planos de saúde
(art. 3º, da Lei nº. 9.656/982), reconhece expressamente a incidência do Código
de Defesa do Consumidor nessas avenças.

Analisando os autos,  vê-se que,   realmente,
restou comprovado nos autos que a apelada apresenta um quadro de alterações
autoimunes  múltiplas,  uma  hiperatividade  de  células  NK  e  ativação  da
autoimunidade, o que pode agravar outros distúrbios imunes, como síndrome
antifosfolípedes  e  aumentar  a  produção  de  anticorpos,  o  que  é  danoso  ao
embrião.

Assim, constatado por profissional  abalizado
que, para sanar o mal do usuário, fazia-se mister que o tratamento com infusão
de imunoglobulina endovenosa 400mg/kg, seria desarrazoada exegese diversa
da que impõe à recorrente a obrigação de cobrir a despesa em foco.

Nesse contexto, incidem combinadamente as
disposições, tanto do art. 47, quanto do art. 54, ambos da Lei nº. 8.078/90, “in
verbis”:

“Art.  47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de
maneira mais favorável ao consumidor”.

“Art.  54.  Contrato  de  adesão  é  aquele  cujas  cláusulas
tenham  sido  aprovadas  pela  autoridade  competente  ou
estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos
ou  serviços,  sem  que  o  consumidor  possa  discutir  ou
modificar substancialmente seu conteúdo.” .

Comentando  tais  dispositivos,  Nelson  Nery
Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery3: esclarecem, em relação ao primeiro (art.
47, do CDC), que se aplica “na espécie o principio constitucional da isonomia (CF 5º) devendo
dar-se  ao  contrato  de  consumo  interpretação  mais  favorável  ao  consumidor,  para  que  se  tenha

2“Art. 3º. Sem prejuízo das atribuições previstas na legislação vigente e observadas, no que
couber, as disposições expressas nas Leis nos 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.080, de
19 de setembro de 1990, compete ao Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, ouvido,
obrigatoriamente, o órgão instituído nos termos do art. 6o desta Lei, ressalvado o disposto no
inciso VIII,  regulamentar os planos privados de assistência à saúde, e em particular  dispor
sobre:”. 
3 In “Código Civil Anotado e Legislação Extravagante” – 2ª. edição – Editora Revista dos Tribunais  - São Paulo  -
2003 – p. 942/943 e 964.
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reequilibrada  a  relação  jurídica  de  consumo.  A  interpretação  mais  favorável  ao  consumidor  é  do
contrato de consumo como um todo e não apenas de cláusula obscura e ambígua, como sugerido pelo
CC 423 que, aliás, limita essa prerrogativa apenas ao aderente nos contratos de adesão. A norma manda
interpretar-se qualquer contrato de consumo de forma mais favorável ao consumidor”.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que
é abusiva cláusula que prevê a exclusão da cobertura do plano de saúde, de
procedimentos imprescindíveis para o êxito do tratamento médico.  Observe-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.
INEXISTÊNCIA.  PLANO  DE  SAÚDE.  TRATAMENTO.
RECOMENDAÇÃO  MÉDICA.  EXCLUSÃO  DE
COBERTURA. IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA.
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Não há violação do art.  535 do CPC se o tribunal de
origem motivou adequadamente sua decisão, solucionando a
controvérsia  com  a  aplicação  do  direito  que  entendeu
cabível à hipótese.
2.  Não é possível  a  exclusão de tratamento considerado
apropriado para resguardar a saúde e a vida do paciente.
3.  Para  prevalecer  a  pretensão  em  sentido  contrário  à
conclusão  do  acórdão  recorrido,  que  entendeu  devida  a
cobertura  securitária  porque  a  recorrente  não  logrou
comprovar  que  o  tratamento  se  enquadrava  como
experimental, seria necessária a revisão do conjunto fático-
probatório  dos  autos,  o  que  é  inviável  nesta  instância
especial por força da Súmula nº 7/STJ.
4. O reexame da verba honorária arbitrada pela instância
originária é inviável no âmbito do recurso especial, a não
ser  nas hipóteses  em que fixada de modo manifestamente
irrisório ou excessivo.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  518.855/SP,  Rel.  Ministro  RICARDO
VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
03/03/2015, DJe 13/03/2015)

E:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO
DE  VIDA.  COBERTURA.  IMPLANTAÇÃO  DE  STENT.
IMPRESCINDIBILIDADE  PARA  O  TRATAMENTO.
EXCLUSÃO  CONTRATUAL.  ABUSIVIDADE.  SÚMULA
83/STJ.
1.  Embora  a  Lei  9.656/98  não  retroaja  aos  contratos
celebrados  antes  de  sua  vigência,  é  possível  aferir  a
abusividade de suas cláusulas à luz do Código de Defesa do
Consumidor, ainda que tenham sido firmados antes mesmo
de seu advento.
2.  Face  o  entendimento  preconizado  por  esta  Corte,  é
abusiva a cláusula que prevê a exclusão, da cobertura do
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plano de saúde,  de  procedimentos  imprescindíveis  para o
êxito de tratamento médico.
3.  Incidência da súmula 83/STJ.
4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg  no  REsp  1260121/SP,  Rel.  Ministro  PAULO  DE
TARSO SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado em
27/11/2012, DJe 06/12/2012)

A Corte Superior decidiu, ainda, que quando o
tratamento experimental  for o único meio indicado para a doença e êxito da
saúde da paciente, a operadora do plano de saúde deve arcar com os custos: 

RECURSO  ESPECIAL.  SECURITÁRIO.  PLANO  DE
SAÚDE. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 10, I, E 12 DA LEI
9.656/98.  TRATAMENTO  EXPERIMENTAL.  EXCLUSÃO
DE COBERTURA. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE
TRATAMENTO CONVENCIONAL.
INDICAÇÃO  MÉDICA.  INSTITUIÇÃO   DE  SAÚDE
RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO.
1. A Lei 9.656/98 garante aos segurados e beneficiários de
seguros e planos de saúde a fruição, no mínimo, de exames,
medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e
sessões  de  quimioterapia  e  radioterapia,  conforme
prescrição médica. Com isso, as seguradoras e operadoras
são obrigadas  a  cobrir  os  referidos meios,  tratamentos  e
serviços necessários à busca da cura ou controle de doença
apresentada  pelo  paciente  e  listada  na  Classificação
Estatística  Internacional  de  Doenças  e  Problemas
Relacionados  com  a  Saúde,  da  Organização  Mundial  de
Saúde.
2.  A  interpretação  conjunta  dos  arts.  10  e  12  da  Lei
9.656/98  conduz  à  compreensão  de  que,  na  hipótese  de
existir  tratamento  convencional,  com  perspectiva  de
resposta  satisfatória,  não  pode  o  paciente,  às  custas  da
seguradora  ou  operadora  de  plano  de  saúde,  optar  por
tratamento experimental.  Por outro lado, nas situações em
que os tratamentos convencionais não forem suficientes ou
eficientes, fato atestado pelos médicos que   acompanham o  
caso,  existindo,  no  País,  tratamento  experimental,  em
instituição  de  reputação  científica  reconhecida,  com
indicação para a doença, a seguradora ou operadora deve
arcar com os custos do tratamento, na medida em que este
passa a ser o único de real interesse para o contratante,
configurando o tratamento mínimo garantido pelo art. 12
da Lei.
3. Assim, a restrição contida no art. 10, I, da Lei 9.656/98
somente  deve  ter  aplicação  quando  houver  tratamento
convencional eficaz para o segurado.
4. Divergência de fundamentação na formação da maioria.
5. Recurso especial provido.
(REsp  1279241/SP,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  RAUL  ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe 07/11/2014)
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É  oportuno  ressaltar  que  a  jurisprudência
consolidou esse entendimento, quando enfrentou questões idênticas. Observe-
se:

PLANO  DE  SAÚDE.  TRATAMENTO  COM
IMUNOGLOBULINA  HUMANA  INTRAVENOSA.
NEGATIVA  DE  COBERTURA.  INCIDÊNCIA  DA  LEI  Nº
9.656/98 E DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
NEGATIVA  INDEVIDA.  PLANO  DE  SAÚDE.
TRATAMENTO  COM  IMUNOGLOBULINA  HUMANA
INTRAVENOSA.  NEGATIVA  DE  COBERTURA.  DANO
MORAL  IN  RE  IPSA.  INDENIZAÇÃO  FIXADA  COM
MODERAÇÃO. 1. Síndrome de Guillain-Barré. Tratamento
com  Imunoglobulina  Humana  Intravenosa.  Negativa  de
cobertura. Ausência de prova de que o tratamento não tem
eficácia.  Prova  documental,  advinda  de  entidade  oficial,
que  deve  ser  juntada  com  a  defesa.  2.  Não  cabe  à  ré,
administradora do plano de saúde, questionar ou impugnar
o  procedimento  médico  solicitado  pelo  especialista  que
acompanha o  paciente. 3.  Incidência  da Lei  nº  9.656/98.
Plano-referência (arts. 10 e 12 da Lei nº 9.656/98). Plano
que  deve  cobrir  tudo  o  que  for  necessário  para  o  pleno
restabelecimento do paciente. Eventual cláusula contratual
contrária a dispositivo de lei deve ser tida como não escrita,
por abusiva e ilegal. 4. Incidência do Código de Defesa do
Consumidor. Ofensa à regra do art. 51, § 1º, inc. I, da Lei nº
8.078/90. 5. Dano moral. A recusa injustificada de cobertura
de  contrato  de  plano  de  saúde  acarreta  dano  moral  ao
consumidor.  Precedentes  do  STJ.  Valor  da  indenização.
Fixação com moderação (R$ 10.000,00). Recurso da ré não
provido. Apelo do autor provido.
(TJ-SP  -  APL:  00245127320098260344  SP  0024512-
73.2009.8.26.0344, Relator: Carlos Alberto Garbi, Data de
Julgamento:  23/04/2013,  10ª  Câmara  de  Direito  Privado,
Data de Publicação: 25/04/2013)

E:

APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO
REGIMENTAL.  PLANO  DE  SAÚDE.  RISCO
GESTACIONAL.  TRATAMENTO  COM
IMUNOGLOBULINA  HUMANA  ENDOVENOSA  E  COM
HEPARINA  DE  BAIXO  PESO  (CLEXANE).  ALEGAÇÃO
DE  MEDICAÇÃO  EXPERIMENTAL  E  DE  REGIME
DOMICILIAR.  DESCABIMENTO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  35-C,  I  E  II,  LEI  9656/98.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  1.  O  histórico  de  aborto  habitual  e  o
risco  gestacional  atestado  pelo  médico  assistente
enquadram-se  nas  indicações  do  tratamento  com
imunoglobulina humana endovenosa e  com heparina de
baixo  peso  (clexane).  2.Independente  do  regime em que
deve ser ministrado o tratamento, é obrigatória a cobertura
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do atendimento de emergência, como tal definidos os que
implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis
para o paciente,  caracterizado em declaração do  médico
assistente,  bem  como  de  urgência,  assim  entendidos  os
resultantes  de  acidentes  pessoais  ou  de  complicações  no
processo gestacional - inteligência do art. 35-C, incisos I e
II, da Lei 9656/98. 3.Nos termos da jurisprudência do STJ,
somente ao médico que acompanha o paciente é dado definir
seu tratamento adequado, de modo que a seguradora não
pode substituí-lo e limitar as alternativas possíveis para o
restabelecimento  da  saúde  do  segurado.  4.É  devida  a
indenização pelo  dano moral,  com base  em entendimento
pacificado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  segundo  o
qual a injusta recusa de cobertura de seguro saúde agrava a
situação de aflição psicológica e de angústia no espírito do
segurado,  uma  vez  que,  ao  pedir  a  autorização  da
seguradora,  já se encontra em condição de dor,  de abalo
psicológico e com saúde debilitada.
(TJ-PE  -  AGV:  2335973  PE  ,  Relator:  Fábio  Eugênio
Dantas de Oliveira Lima, Data de Julgamento: 10/10/2014,
1º  Câmara  Extraordinária  Cível,  Data  de  Publicação:
16/10/2014)

No  caso  dos  autos,  restou  devidamente
comprovada, através de relatório médico que acompanhava a paciente, que ela
apresentava  quadro  de  abortos  recorrentes,  com antecedente  de  05  perdas
gestacionais, bem como que a única forma de tratamento viável é a utilização de
imunoglobulina endovenosa, que iria diminuir a atividade das células NK. 

Ressalte-se,  inclusive,  que  o  tratamento  era
tão necessário e eficaz, que a autora ficou grávida, , logo depois do recebimento
do medicamento,  em virtude  do  cumprimento  da  liminar  concedida  na  Ação
Cautelar apensa a estes autos, com o posterior nascimento da sua filha.

Em relação à indenização por danos morais,
argumentou  a  irresignante  que  esta  não  é  devida,  pois,  na  sua  ótica,  agiu
licitamente,  de  acordo  com  a  legislação  em  vigor,  e  que  a  ré  tinha  pleno
conhecimento  de  que  seu  contrato  não  contemplava  à  cobertura  do
medicamento.

Sem razão a parte apelante.

É que, como melhor será visto adiante, o dano
moral ocorre “in re ipsa”, ou seja, decorre do próprio fato ilícito, sendo, portanto,
prescindível a prova da dor, da angústia, da humilhação experimentados pela
vítima.

Como é cediço, a tese da irreparabilidade dos
danos  morais  encontra-se  completamente  superada,  tendo  o  legislador
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constitucional previsto a possibilidade de sua indenização, sempre que violados
direitos subjetivos de outrem. Veja-se:

Art. 5º. Omissis
V  -  é  assegurado  o  direito  de  resposta,  proporcional  ao
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à
imagem;  
(...)
X – São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e
a imagem das pessoas, assegurando o direito a indenização
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

De  igual  forma,  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor  (Lei  nº.  8.078/90)  em  seu  art.  6º,  incisos  VI  e  VII,  prevê  a
possibilidade de reparação dos danos materiais e morais sofridos pela vítima.
Observe-se:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
(...)
VI a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e
morais, individuais, coletivos e difusos
VII o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e
morais,  individuais,  coletivos  ou  difusos,  assegurada  a
proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados

O Código Civil (Lei nº. 10.406/2002) também
reconheceu  a  possibilidade  de  ressarcimento  da  vítima  por  danos  morais  e
materiais sofridos. Confira-se:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,
negligencia ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

De regra, o dano moral se configura pela dor,
sofrimento,  angústia,  humilhação  experimentados  pela  vítima.  Desse  modo,
entendem a doutrina e a jurisprudência brasileira que seria absurdo, até mesmo,
impossível se exigir do lesado a prova do seu sofrimento. Por essa razão, tem-
se entendido que o dano moral ocorre “in re ipsa”, ou seja, decorre da própria
conduta  ofensiva  do  agressor,  assim,  provada  esta  atitude  ilícita,  estará
demonstrado o dano moral.

No  caso  em  questão,  o  comportamento
abusivo por parte da operadora do plano de saúde, caracterizada pela injusta
recusa  de  tratamento,  causa  aflição  psicológica  e  angústia  à  vítima,  sendo,
portanto, devida a indenização por danos moral.
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Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal
de Justiça. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
CIVIL. DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE. ART. 535, II,
DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. NEGATIVA INJUSTIFICADA
DE  COBERTURA  DE  PRÓTESE  NECESSÁRIA  A
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. DANOS MORAIS.
CABIMENTO.  QUANTUM  COMPENSATÓRIO.  VALOR
NEM ABUSIVO NEM IRRISÓRIO.
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A omissão a que se refere o inciso II do artigo 535 do
CPC é aquela que recai sobre ponto que deveria ter sido
decidido e não o foi, e não sobre os argumentos utilizados
pelas partes. No caso, o Tribunal de origem manifestou-se
sobre  a  questão  apontada  omissa,  apenas  não  vindo  a
decidir  no  sentido  pretendido  pela  recorrente,  o  que  não
configura vício de omissão.
2.  É abusiva a cláusula que exclua da cobertura órteses,
prótese  e  materiais  diretamente  ligados  ao  procedimento
cirúrgico a que se submete o consumidor. Precedentes.
3.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
entende  ser  passível  de  indenização  a  título  de  danos
morais a recusa indevida/injustificada pela operadora do
plano  de  saúde  em  autorizar  a  cobertura  financeira  de
tratamento médico.
4. O entendimento desta Corte é pacífico no sentido de que o
valor  estabelecido  pelas  instâncias  ordinárias  a  título  de
indenização por danos morais pode ser revisto tão somente
nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou
exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade,
o que não se evidencia no caso em tela.
5. Não se mostra exorbitante a condenação da recorrente no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de reparação
moral  decorrente  da  recusa  indevida/injustificada  da
operadora em autorizar a cobertura do tratamento médico.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  713.594/DF,  Rel.  Ministro  RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe
25/06/2015)

E:

Civil  e  processo  civil.  Recurso  especial.  Ação  de
indenização por danos materiais e compensação por danos
morais. Recusa do plano de saúde em arcar com custos de
cirurgia e implante de 'Stent Cypher', ao argumento de que
tal aparelho seria, ainda, experimental.
Alegação  negada  pelas  provas  dos  autos  e  pela  própria
conduta  posterior  da  seguradora,  que  nenhuma  objeção
impôs a idêntico pedido, em data posterior. Danos morais

13



                                                                                 Apelação Cível nº 0090213-55.2012.815.2001     

configurados,  de  acordo  com  pacífica  jurisprudência  do
STJ. Perdas e danos. Possibilidade de pedido específico já
na inicial, não realizado pelo autor.
Impossibilidade de delegação da questão à liquidação da
sentença em tal circunstância.
- Na esteira de diversos precedentes do STJ, verifica-se que
a  recusa  indevida  à  cobertura  médica  pleiteada  pelo
segurado é causa de danos morais, já que agrava a situação
de aflição psicológica e de angústia no espírito daquele.
(...)
(REsp  993.876/DF,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  06/12/2007,  DJ
18/12/2007, p. 279)

Assim,  o  dano  moral  é  aquele  que  atinge
unicamente a honra e a moral da pessoa, sem causar prejuízos patrimoniais.
Exatamente pela ausência de prejuízo material,  difícil  se medir sua extensão.
Com efeito,  sendo um dano que só  atinge a própria  pessoa,  a  repercussão
subjetiva causada pelo ato ilícito pode variar de pessoa para pessoa. Por isso, o
julgador  deve  agir  com  enorme  prudência  na  análise  da  extensão  e
quantificação do dano moral.

A propósito  do “quantum”  indenizatório,  este
deve ser fixado conforme apregoam os doutrinadores e julgados superiores.

Sobre  o  tema,  o  ilustre  JOSÉ  RAFFAELLI
SANTINI4 doutrina que:

“Ao  contrário  do  que  alegam  os  autores  na  inicial,  o
critério de fixação do dano moral não se faz mediante um
simples cálculo aritmético. O parecer a que se referem é que
sustenta a referida tese.  Na verdade,  inexistindo critérios
previstos por lei a indenização deve ser  entregue ao livre
arbítrio do julgador que, evidentemente, ao apreciar o caso
concreto submetido a exame fará a entrega da prestação
jurisdicional de forma livre e consciente, à luz das provas
que forem produzidas. Verificará as condições das partes, o
nível social, o grau de escolaridade, o prejuízo sofrido pela
vítima,  a  intensidade  da  culpa  e  os  demais  fatores
concorrentes  para  a  fixação  do  dano,  haja  vista  que,
costumeiramente,  a  regra  do  direito  pode  se  revestir  de
flexibilidade para dar a cada um o que é seu.
Nesse  tom,  vale  observar  que  o  valor  arbitrado  na
indenização por dano moral  não tem o escopo de gerar
enriquecimento  ilícito  ao  promovente,  mas  sim
proporcionar  uma  compensação  pecuniária  como
contrapartida pelo mal sofrido, bem como punir o ofensor
no intuito de castigá-lo pelo ato prejudicial perpetrado.” 

4 Dano Moral, editora De Direito, 1997, pg. 45.
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Nesse  sentido,  já  se  posicionou  o  Superior
Tribunal de Justiça. Observe-se:

ADMINISTRATIVO –  RESPONSABILIDADE – CIVIL –
DANO  MORAL  –  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO.  1.  O
valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o
escopo de  atender  a  sua dupla  função:  reparar  o  dano
buscando minimizar  a  dor  da vítima e  punir  o ofensor,
para que não volte a reincidir. 2. Posição jurisprudencial
que  contorna  o  óbice  da  Súmula  7/STJ,  pela  valoração
jurídica  da  prova.  3.  Fixação  de  valor  que  não  observa
regra fixa, oscilando de acordo com os contornos fáticos e
circunstanciais.  4. Recurso especial parcialmente provido.
(RESP 604801/RS, Rel.: Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 07.03.2005 p. 214) – destaquei.

Pelo que foi relatado, deve-se proceder a uma
verdadeira análise dos elementos objetivos e subjetivos para a correta fixação
do “quantum”.

Assim,  objetivamente,  deve-se  verificar  a
capacidade econômica do ofensor. A partir daí, verificar a apuração de um valor
que  não  constitua  causa  de  enriquecimento  ilícito,  mas  a  causar  uma
amenização  no  sofrimento  porque  passou  o  ofendido.  Em  seguida,  deve
perquirir as condições econômicas dos litigantes, a repercussão da ofensa e a
intensidade do sofrimento.

No  que  toca  à  repercussão  da  ofensa,
saliente-se que negativa de cobertura da cirurgia com a utilização da prótese,
ficou  restrito  ao  conhecimento  do  autor  e  seus  familiares,  o  que  denota  o
desconhecimento da sociedade sobre este ato.

Em relação  à  intensidade  do  sofrimento  do
apelado, mostra-se ter sido de imensa falta de respeito, dor e angústia.

Portanto, o propósito do valor indenizatório a
ser arbitrado terá por fundamento não premiar aquele que sofreu o dano, e sim,
desestimular a prática desses atos ilícitos, taxando uma sanção pecuniária ao
infrator,  por  ser  responsável  pelo  ato  que  foi  a  causa  de  pedir  nesta  ação
indenizatória, e reparar o dano sofrido por aquele que não deu causa ao evento
danoso.

Pelas  afirmações  acima  e  escudado  nas
construções doutrinárias e jurisprudenciais, entendo que o Juiz “a quo”, ao fixar
o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), relativo aos danos morais, atendeu às
realidades da vida e às peculiaridades do caso vertente, bem como respeitou os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
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Por todo o exposto,  nega-se provimento ao
recurso de apelação, mantendo incólume a decisão de primeiro grau.

      É como voto.
Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham

Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado para substituir a Exma. Desa.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 10 de setembro de
2015. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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